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DIárIo Do ExECuTIvo
Atos do Governador

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .216, DE 2 DE JuLHo DE 2021 .

Altera o regulamento do Imposto sobre a Propriedade de 
veículos Automotores – rIPvA, aprovado pelo Decreto 
nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 2º da Lei nº 23 .762, de 6 
de janeiro de 2021,

DEcrEtA:

 Art . 1º – o art . 7º do regulamento do Imposto sobre a Propriedade de veículos Automotores – 
RIPVA, aprovado pelo Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, fica acrescido do § 14, com a seguinte 
redação:

“Art . 7º – ( . . .)
§ 14 – A isenção prevista no inciso XX do caput estende-se, no caso de veículo fabricado no Estado 

cujo motor de propulsão seja movido a gás natural, ao exercício seguinte ao da aquisição do referido veículo .” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 7 de janeiro de 2021 .
Belo Horizonte, aos 2 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo N° 48 .217, DE 2 DE JuLHo DE 2021 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal no Agravo em recurso Extraordinário – ArE nº 914 .045/MG, que declarou, no controle incidental e 
com repercussão geral, a inconstitucionalidade do inciso III do § 1º do art. 219 da Lei nº 6.763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica revogado o inciso I do caput do art . 109-B do regulamento do ICMS – rICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

02 1501115 - 1

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, torna sem efeito o ato publicado em 24/04/2021, 
que nomeou, nos termos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 
e Lei nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, SYLviA rEGiANE DE 
oLivEirA SiLvA, MASP 668 .166-2, cargo efetivo de Investigador 
de Polícia II, código IP-II, nível Especial, para exercer, em comissão, 
o cargo de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da 
Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro 
de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, torna sem efeito o ato publicado em 19/03/2021, 
que nomeou, nos termos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 e 
Lei nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, ALvAro HomEro HuEr-
tAS DoS SANtoS, MASP 1 .111 .874-2, cargo efetivo de Delegado 
de Polícia, código DL, nível Especial, para exercer, em comissão, o 
cargo de Coordenador de operações, código Co7A CD13, símbolo 
PD-01, de recrutamento amplo, da Superintendência de Investigação e 
Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEANDro iGor ALEixo 
JANuário, MASP 1411701-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 PC1102307 da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, micHELE APArEciDA mEN-
DES BAtiStA, MASP 667 .687-8, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 PC1102266 da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDErSoN AuGuSto FEr-
rEirA, MASP 343 .950-2, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial, do cargo em comissão de Subinspetor de 
Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de Inves-
tigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rEGiNALDo cADEtE BrAGA, 
MASP 387 .480-7, cargo efetivo de Perito Criminal, código Pr, nível 
Especial, do cargo em comissão de Chefe da Seção Técnica regional 
de Criminalística, código CHA3, símbolo PC-03, do Instituto de Crimi-
nalística, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, AFoNSo PAuLo DiAS DA 
SiLvA, MASP 1 .009 .847-3, cargo efetivo de Perito Criminal, código 
Pr, nível II, do cargo em comissão de Chefe da Seção Técnica de 
Balística e Identificação de Armas e Munições, código CHA3, símbolo 
PC-03, do Instituto de Criminalística, lotado no quadro de cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NiLtoN NiEmAYEr DA cuNHA 
NEto, MASP 1 .242 .807-4, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível II, do cargo em comissão de Assistente Administra-
tivo, código ASAD, símbolo PC 03, da Superintendência de Planeja-
mento, Gestão e Finanças, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LAuDiociNio oLivEirA SAL-
GADo, MASP 1 .061 .198-6, cargo efetivo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível III, do cargo em comissão de Inspetor de Dete-
tives, código ISPD, símbolo PC-03, da Superintendência de Investi-
gação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLo DA SiLvA GArciAS, 
MASP 293 .492-5, cargo efetivo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível Especial, do cargo em comissão de Chefe de Cartório, código 
CHC3, símbolo PC-03, da Superintendência de Investigação e Polí-
cia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NANcY DE oLivEirA FErrAZ, 
MASP 293 .685-4, cargo efetivo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível Especial, do cargo em comissão de Chefe de Cartório, código 
CHC3, símbolo PC-03, da Superintendência de Investigação e Polí-
cia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, criStiANE FErrEirA LoPES, 
MASP 457 .941-3, cargo efetivo de Delegado-Geral de Polícia, código 
DL, do cargo em comissão de Coordenador Especial, código Co05, 
símbolo PC-05, da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciá-
ria, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALEx cÉSAr GoNÇALvES, 
MASP 343 .728-2, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código 
IP-II, nível Especial, do cargo em comissão de Subinspetor de Dete-
tives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de Investiga-
ção e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADriANA criStiNE DoS rEiS, 
MASP 458 .282-1, cargo efetivo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível III, do cargo em comissão de Chefe de Cartório, código CHC3, 
símbolo PC-03, da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciá-
ria, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLEutoN JoSÉ SANtoS 
SiLvA, MASP 340 .957-0, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial, do cargo em comissão de Inspetor de Dete-
tives, código ISPD, símbolo PC-03, da Superintendência de Investiga-
ção e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ricArDo APArEciDo DE 
cArvALHo, MASP 341 .385 .3, cargo efetivo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível Especial, do cargo em comissão de Inspetor de 
Detetives, código ISPD, símbolo PC-03, da Superintendência de Inves-
tigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtEro mArcoS DE SouZA, 
MASP 297 .729-6, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código 
IP-II, nível Especial, do cargo em comissão de Inspetor de Detetives, 
código ISPD, símbolo PC-03, da Superintendência de Investigação e 
Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALEx LomAS DE SouZA 
AmENo, MASP 1 .174 .204-6, cargo efetivo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, do cargo em comissão de Subinspetor de 
Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de Inves-
tigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ GoNÇALvES coELHo 
NEto, MASP 1 .174 .166-7, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível III, do cargo em comissão de Subinspetor de Dete-
tives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de Investiga-
ção e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADLEr micHAEL FELiPE 
roSA, MASP 1 .113 .161-2, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível III, do cargo em comissão de Subinspetor de Dete-
tives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de Investiga-
ção e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rEiNALDo DE mELLo roDri-
GuES, MASP 458 .236-7, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial, do cargo em comissão de Inspetor de Dete-
tives, código ISPD, símbolo PC-03, da Superintendência de Investiga-
ção e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BiANcA LANDAu BrAiLE, 
MASP 1 .145 .068-1, cargo efetivo de Delegado de Polícia, código DL, 
nível Especial, do cargo em comissão de Assessor de Planejamento e 
Coordenação, código AS06 CD31, símbolo PD-02, da Superintendên-
cia de Planejamento, Gestão e Finanças, lotado no quadro de cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DENiLSoN Brum moNtEiro 
DE cAStro, MASP 340 .439-9, cargo efetivo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial, do cargo em comissão de Inspe-
tor Adjunto de Detetives, código ISPA, símbolo PC-04, da Superinten-
dência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos 
da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roBSoN EuStáQuio 
muNiZ DE cArvALHo, MASP 294 .966-7, cargo efetivo de Inves-
tigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, do cargo em comissão 
de Inspetor de Detetives, código ISPD, símbolo PC-03, da Superinten-
dência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos 
da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GLAuciANE cArDoSo DoS SANtoS, MASP 1351939-2, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-4 PC1102307, de recruta-
mento limitado, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
WESLEi roDriGuES DE oLivEirA, MASP 1 .256 .828-3, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-4 PC1102266, de recruta-
mento limitado, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210702223144011.


